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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

PORTARIA nº 10.397/2024

Atualiza a Portaria nº 9.952/2021, que dispõe sobre as 
designações dos Gestores de Metas do Planejamento 
Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para 
o período de 2021 a 2026.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Desembargador FERNANDO ANTONIO 

TORRES GARCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria nº 9.951/2021 que dispõe sobre a Governança da Execução do Planejamento Estratégico do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a Portaria nº 9.952/2021 que dispõe sobre designações dos Gestores de Metas do Planejamento 
Estratégico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para o período de 2021 a 2026;

CONSIDERANDO a Resolução nº 884/2023 que aprova alterações no Planejamento Estratégico, para o período de 2021 a 
2026;

CONSIDERANDO a nova composição da cúpula administrativa do Tribunal de Justiça de São Paulo,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes Senhores Servidores como Gestores das Metas contidas no Planejamento Estratégico do 
Tribunal de Justiça de São Paulo 21/26:

Meta 5.1 – Executar todas as ações mapeadas no período para melhoria dos serviços de suporte e atualização do parque 
tecnológico: Senhor CARLOS EDUARDO ALVES DE CASTRO;

Meta 5.6 - Implementar todas as diretrizes estratégicas mapeadas anualmente pelo TJSP, referentes à Segurança de 
Informação: Senhor GLAUCIO PALÃO SILVA;

Meta 5.8 - Manter ambiente de alta disponibilidade para suporte aos sistemas, no que se refere ao armazenamento e 
comunicação: Senhor GLAUCIO PALÃO SILVA;

Meta 10.3 – Digitalizar 100% dos processos judiciais em tramitação e sobrestados, até 31/12/2026: Senhor NELSON 
GONÇALES GOMES JÚNIOR.

Art. 2º - Ficam cessadas as designações anteriores.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 05 de março de 2024.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

PORTARIA Nº 10.378/2024
Processo Digital - 2014/00142143 - DEPLAN
Comissão Regional de Soluções Fundiárias

Biênio 2023/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Desembargador FERNANDO ANTONIO 
TORRES GARCIA, no uso de suas atribuições legais e normativas,

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 510/2023, que regulamenta a criação, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça 
e dos Tribunais, respectivamente, da Comissão Nacional de Soluções Fundiárias e das Comissões Regionais de Soluções 
Fundiárias, institui diretrizes para a realização de visitas técnicas nas áreas objeto de litígio possessório e estabelece protocolos 
para o tratamento das ações que envolvam despejos ou reintegrações de posse em imóveis de moradia coletiva ou de área 
produtiva de populações vulneráveis;

CONSIDERANDO a Portaria TJSP nº 10.262/2023, que convalidou a antiga estrutura do Grupo de Apoio às Ordens de 
Reintegração de Posse (GAORP) na Comissão Regional de Soluções Fundiárias, em cumprimento à Resolução CNJ nº 510/2023 
do E. Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a Portaria TJSP nº 10.289/2023, que designou o Excelentíssimo Desembargador WANDERLEY JOSÉ 
FEDERIGHI para compor a Comissão Regional de Soluções Fundiárias deste Tribunal de Justiça, na qualidade de membro titular 
e PRESIDENTE, e a Excelentíssima Desembargadora MÔNICA DE ALMEIDA MAGALHÃES SERRANO, como suplente;
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CONSIDERANDO, ainda, a Portaria TJSP nº 10.289/2023, que designou como Juízes(as) titulares da referida Comissão 
os(as) Doutores(as): MARCELO BENACCHIO, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BACARIM, RICARDO DAL PIZZOL e ANA 
RITA DE FIGUEIREDO NERY, bem como, designou como Juízes(as) suplentes, os(as) Doutores(as): CAROLINA MARTINS 
CLEMÊNCIO DUPRAT CARDOSO, RODRIGO TELLINI DE AGUIRRE CAMARGO, ALEXANDRE JORGE CARNEIRO CUNHA 
FILHO e RENATA MEIRELLES PEDRENO;

CONSIDERANDO a necessidade de compor a referida Comissão com os membros do Ministério Público Estadual, da 
Defensoria Pública do Estado e por representantes convidados das esferas Federal, Estadual e Municipal, indicados por seus 
respectivos Órgãos, nos termos dos artigos 2º e 3º da Portaria TJSP nº 10.262/2023 e;

CONSIDERANDO o exposto e decidido no Processo Digital - 2014/00142143.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar, para compor, no âmbito deste Tribunal de Justiça, a Comissão Regional de Soluções Fundiárias, os 
seguintes membros:

I - ESFERA FEDERAL:

a) DR. GUTEMBERG SOUSA DA SILVA, representante da Presidência da República e como suplente o DR. ANTÔNIO 
APARECIDO DA SILVA PINTO;

II - ESFERA ESTADUAL:

a) DRA. HELENA KLEINE OLIVEIRA, representante do Ministério Público do Estado de São Paulo;

b) DRA. TAISSA NUNES VIEIRA PINHEIRO, representante da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e como 
suplentes, os(as) Doutores(as): PEDRO RIBEIRO AGUSTONI FEILKE, CAMILA DE SOUSA MEDEIROS TORRES WATANABE 
e SABRINA NASSER DE CARVALHO;

c) DRA. ANA PAULA INACIO DA SILVA, representante da Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Estado de 
São Paulo e como suplentes, os(as) Doutores(as): LUÍS EDUARDO LACERDA e DANIEL LEÃO BONATTI;

d) CORONEL PM REGES MEIRA PERES, representante do Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo e 
como suplentes: CORONEL PM VICTOR ALESSANDRO FERREIRA FEDRIZZI, MAJOR PM PAULO MARCELO MORISHITA 
GARBI e MAJOR PM ADRIANO DE SOUZA FERNANDES;

e) DR. OSWALDO DIEZ JUNIOR, representante da Delegacia Geral de Polícia do Estado de São Paulo e como suplentes, 
os(as) Doutores(as): CLAUDIO PAGANOTTO DE ARAÚJO, NELSON MUNHOZ SOARES FILHO e TIAGO ANTONIO 
SALVADOR;

f) DRA. VALÉRIA DE CAMARGO DUARTE, representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado 
de São Paulo e como suplentes, os(as) Doutores(as): MARIA FERNANDA PENHA MACHADO, SARAH MARTINS PEREIRA e 
THEREZA CHRISTINA RICCÓ DELLA SANTA;

g) DR. JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA, representante da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo (CDHU) e como suplentes, os(as) Doutores(as): VICTOR CUSTÓDIO TAVARES GOMES, RAFAEL 
GARCIA DOS SANTOS e MARCOS ROBERTO DUARTE BATISTA;

h) DR. ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS, representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de 
São Paulo e como suplentes, os(as) Doutores(as): LUCAS CAFFARENA BECKER, RUTH ALVES DE SOUZA e JULIANA 
ALEXANDRINO GAMA; 

i) DRA. TELMA DJANIRA MACIEL, representante da Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo e como 
suplentes, os(as) Doutores(as): TATIANA ANECHINI LARA LEITE NOVICKIS, ANDREZZA MARIA BASILIO DA SILVA e 
CRISTIANE PEREIRA;

j) MAJOR PM MICHELE CESAR, representante da Casa Militar e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do Estado de São 
Paulo e como suplentes, CAPITÃO PM RODRIGO FIORENTINI e 1º TENENTE PM MATHEUS GONÇALVES RONCATTO;

k) DRA. ANGÉLICA MAIALE VELOSO, representante da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo e como suplentes, 
os(as) Doutores(as): AMANDA DE MORAES MODOTTI, CAROLINA JIA JIA LIANG e PAULO HENRIQUE MARQUES DE 
OLIVEIRA;

III - ESFERA MUNICIPAL - CAPITAL:

a) DRA. TARSILA AMARAL FABRE, representante da Secretaria de Governo do Município de São Paulo e como suplente 
a DRA. LIGIA PALMA DE BARROS LATORRE LOBO;

b) DR. ADRIANO NONATO ROSETTI, representante da Secretaria de Justiça do Município de São Paulo e como suplentes, 
os(as) Doutores(as): LUCIANA CECÍLIO DE BARROS VIEIRA DOS SANTOS e MAURÍCIO MORAIS TONIN;

c) DRA. LUCIANA CECÍLIO DE BARROS VIEIRA DOS SANTOS, representante da Procuradoria Geral do Município de São 
Paulo e como suplentes, os(as) Doutores(as): ADRIANO NONATO ROSETTI e MAURÍCIO MORAIS TONIN;
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d) DRA. CLISEIDA MARÍLIA MARINHO, representante da Secretaria de Habitação do Município de São Paulo e como 
suplente o DR. FELIPE AUGUSTO GATO DUTRA;

e) DR. RICARDO TALARICO, representante da Secretaria das Subprefeituras do Município de São Paulo e como suplentes, 
os(as) Doutores(as): ANTONIO CARLOS CURATOLO, CLAUDENICE BARBOSA DE ANDRADE FRANCISCO e ROSEANE 
ALMEIDA SANTANA DE SOUZA;

Parágrafo único. No caso de processos que tramitam nas comarcas do interior do Estado de São Paulo, deverão ser 
convidadas as autoridades municipais locais que representem as Secretarias acima ou equivalentes, onde houver (§2º do artigo 
3º da Portaria TJSP nº 10.262/2023).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua disponibilização no DJe, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria TJSP nº 10.182/2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 04 de março de 2024.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(Republicado por haver incorreção – DJE 07.03.24)

SEMA - Secretaria da Magistratura

COMUNICADO Nº 52/2024

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em sessão do Tribunal Pleno, realizada em 07 de março de 2024, nos termos dos artigos 4º e 
10 do RITJSP, elegeu para as três vagas existentes no Órgão Especial, para o biênio compreendido entre 12/03/2024 e 
11/03/2026, os Desembargadores LUÍS FERNANDO NISHI e RENATO RANGEL DESINANO, na classe Carreira, e JOSÉ 
JARBAS DE AGUIAR GOMES, na classe Quinto Constitucional – Ministério Público. Outrossim, elegeu a Desembargadora 
CLAUDIA LUCIA FONSECA FANUCCHI para a vaga de Juiz(a) Substituto(a) – Classe Desembargador(a) do Tribunal Regional 
Eleitoral. Por fim, comunica os votos contabilizados para os candidatos, em ordem de votação, bem como os votos brancos 
e nulos:

ÓRGÃO ESPECIAL – CARREIRA

ELEITOS
Luís Fernando Nishi – 212 votos
Renato Rangel Desinano – 194 votos

SUPLENTES
Décio de Moura Notarangeli – 166 votos
Flávio Abramovici – 92 votos

Votos brancos – 19
Votos nulos – 11

ÓRGÃO ESPECIAL - QUINTO CONSTITUCIONAL - MINISTÉRIO PÚBLICO

ELEITO
José Jarbas de Aguiar Gomes – 219 votos

SUPLENTE
Luiz Antonio Cardoso – 113 votos

Votos brancos – 09
Votos nulos – 06

JUIZ(A) SUBSTITUTO(A) – CLASSE DESEMBARGADOR(A) – TRE

Claudia Lucia Fonseca Fanucchi – 193 votos
Carlos Eduardo Pachi – 148 votos 

Votos brancos – 04
Votos nulos – 02



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: sexta-feira, 8 de março de 2024 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XVII - Edição 3922 9

COMUNICADO CSM Nº 53/2024

Regulamenta os pedidos de certidão em segunda instância, disponibiliza formulário próprio para envio automático dos 
requerimentos e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que os pedidos de certidão de objeto e pé dos processos em segunda instância, atualmente, são 
realizados presencialmente, nas unidades de processamento, por balcão virtual ou por e-mail direcionado às Diretorias da 
Secretaria Judiciária;

CONSIDERANDO que, especialmente quando os pedidos são formulados via e-mail, a mensagem é, muitas vezes, 
encaminhada pelo interessado a diversas diretorias, que têm, então, que conferir individualmente se o requerimento é ou não 
afeto às suas atribuições;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os serviços em prol dos advogados e jurisdicionados e de racionalizar as 
atividades nas unidades da Secretaria Judiciária, para melhor aproveitamento da mão-de-obra; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 16, inciso XI, do Regimento Interno, que prevê competir ao Conselho Superior da 
Magistratura propor as medidas necessárias ao aprimoramento da função jurisdicional e dos serviços; e

CONSIDERANDO o êxito na utilização do formulário digital Microsoft Forms para inscrição de sustentação oral ou pedido de 
preferência no âmbito da segunda instância desta Corte, regulamentado no COMUNICADO CSM nº 38/2024;

COMUNICA:

I - A disponibilização, a partir desta data, no endereço eletrônico https://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/
CertidoesSegundaInstancia, do formulário eletrônico para solicitação de pedido de certidão de objeto e pé de processo em 
segunda instância.

II - A parte interessada deverá preencher os dados solicitados, ficando ressalvado que, nos casos de segredo de justiça, a 
certidão será liberada nos próprios autos e/ou entregue pessoalmente para a parte autorizada.

A - O prazo para liberação da certidão é de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do requerimento contendo os dados 
válidos do processo.

III – As dúvidas poderão ser dirimidas através do e-mail sj7@tjsp.jus.br.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2024

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, DESEMBARGADOR FERNANDO ANTÔNIO TORRES GARCIA, 
no exercício de suas atribuições:

CONSIDERANDO que a Câmara Especial de Presidentes abrange todas as Seções de Processamento do Segundo Grau;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de padronização e otimização dos procedimentos adotados nas unidades de 
processamento de recursos, as quais atuam com os processos que são remetidos ao supracitado órgão julgador.

RESOLVE:

Art. 1º - Cabe ao Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores da Seção/Subseção à qual o processo 
estiver vinculado o processamento da Câmara Especial de Presidentes, incluindo-se os atos posteriores ao julgamento virtual.

Art. 2º - Compete ao Serviço de Processamento do Órgão Especial (SJ 6.1) a realização da sessão de julgamento presencial 
da Câmara Especial de Presidentes, quando houver processos remetidos à mesa;

I - A partir da assinatura do v. acórdão, cessa a atribuição da SJ 6.1 quanto aos feitos julgados em sessão presencial, salvo 
nos processos de relatoria do Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça.

Esta ordem de serviço entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 05 de março de 2024.

(a) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça.
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SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 07/03/2024, autorizou o que segue:

 MOGI GUAÇU (Serviço Anexo das Fazendas) - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos:

- 07.03.2024, a partir das 10h30
- 08 a 13.03.2024  

NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. 
As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de 
frequência.

Presidência da Seção de Direito Privado

PORTARIA n° 01/2024

HERALDO DE OLIVEIRA SILVA, DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que o artigo 5°, inciso LXXVIII, da Constituição da República, assegura a todos a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade na sua tramitação;

CONSIDERANDO competir ao Presidente da Seção de Direito Privado “dirigir a distribuição dos feitos” (artigo 45, inciso 
II, RITJSP), zelando pelo equilíbrio e paridade do trabalho atribuído aos(às) Magistrados(as) que oficiam perante esta Egrégia 
Seção;

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar os pedidos de remoção de Câmara dos(as) Desembargadores(as) da Seção 
de Direito Privado, sob a baliza da Resolução OE nº 468, de 24 de setembro de 2008, de modo a conferir tratamento justo, 
paritário e impessoal a todos(as) os(as) Magistrados(as) da Seção de Direito Privado;

CONSIDERANDO, o tratamento normativo conferido a tais situações pelas Seções de Direito Criminal e Público, trazendo 
segurança e certeza ao regular exercício dos direitos funcionais de remoção e permuta assegurados aos(às) Magistrados(as);

RESOLVE:

Artigo 1º. O(a) Desembargador(a) que remover-se de Câmara, inclusive por permuta, vindo para a Seção de Direito Privado 
ou dentro dela, receberá, na nova Câmara, distribuição diferenciada, até que se atinja o número de processos do acervo que 
detinha na Câmara originária, sempre considerado o quantitativo que assumir na nova.

Parágrafo único. No cálculo do acervo mencionado no caput, serão descontados os processos a cujo acúmulo o(a) 
Magistrado(a) não tenha dado causa, conforme apuração em expediente próprio e individualizado amparado em dados 
estatísticos fornecidos pela Secretaria Judiciária.

Artigo 2º. Os (As) Desembargadores(as) que vierem a ser removidos(as), inclusive dentro da Seção de Direito Privado, 
ficarão desvinculados(as) de seus acervos nas Câmaras originárias, recebendo, entretanto, a distribuição diferenciada a que 
alude o artigo 1º.

Parágrafo único. A desvinculação prevista no caput deste artigo não atinge os embargos de declaração opostos contra atos 
decisórios do(a) Magistrado(a) removido(a).

Artigo 3º. As distribuições diferenciadas referidas nos artigos antecedentes, serão realizadas semanalmente e observarão a 
proporção de 3 (três) processos para cada 1 (um) processo distribuído, respeitadas as respectivas classes, até que se atinja o 
número de processos a ser compensado.
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Artigo 4º. A opção e permuta simultânea de Desembargador quando da posse importará responsabilidade tão somente 
quanto ao acervo da cadeira finalmente escolhida.

Artigo 5º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, restando expressamente revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 01 de março de 2024.

(a) HERALDO DE OLIVEIRA SILVA, Presidente da Seção de Direito Privado

Subseção II: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

SEMA

SEMA 1

ARQUIVAMENTO DE EXPEDIENTES

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, determinou 
o arquivamento dos seguintes autos:

01) Nº 0007814-87.2023.2.00.0000 – CAPITAL – Representação formulada por AZUREIRA DE FÁTIMA LOPES DA SILVA 
CONINCK, de 28/11/2023, perante o Conselho Nacional de Justiça e encaminhada a esta Corregedoria Geral.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça, no uso de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 9º, § 2º, da Resolução nº 135/2011 do Egrégio Conselho Nacional de Justiça, determinou o arquivamento dos 
seguintes autos:

01) Nº 0000008-11.2024.2.00.0826 – MOGI DAS CRUZES – Representação formulada pela advogada ANDREIA 
MARTINIANO SOARES, de 09/01/2024. 

ADVOGADA: ANDREIA MARTINIANO SOARES – OAB/SP nº 418.621.

02) Nº 0000128-54.2024.2.00.0826 – CAPITAL – Representação formulada por ANTONIO LUÍS NASCIMENTO GOMES, de 
18/02/2024.

NOTA DE CARTÓRIO: A íntegra das respectivas decisões foi encaminhada aos e-mails informados nos autos.

DICOGE

DICOGE-3.1

PROCESSO PJECOR Nº 0001151-69.2023.2.00.0826 – CAPITAL

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pela MM. Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito – 
Perdizes – Comarca da Capital, a partir de 05.10.2023, em razão da investidura do Sr. César Augusto Di Natale Nobre, na 
delegação correspondente ao 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Bauru; b) designo o Sr. César Augusto Di Natale Nobre para responder, excepcionalmente, pelo expediente da delegação vaga, 
de 05 a 16.10.2023; e c) designo para responder pelo referido expediente, a partir de 17.10.2023, a Sra. Natalia Rodrigues 
Rizzo, preposta substituta, nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023. Baixe-se Portaria. São Paulo, 29 de 
fevereiro de 2024. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 22/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a investidura do Sr. CÉSAR AUGUSTO DI NATALE NOBRE na delegação extrajudicial correspondente ao 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Bauru, em 05 de outubro de 
2023, com o que se extinguiu a delegação que lhe foi anteriormente conferida correspondente ao Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais do 19º Subdistrito – Perdizes – Comarca da Capital;
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CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº 0001151-69.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO que a unidade correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º Subdistrito – 
Perdizes – Comarca da Capital passou a ocupar, na lista de unidades vagas, a posição nº 2317, pelo critério de Provimento;

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 19º 
Subdistrito – Perdizes – Comarca da Capital, a partir de 05 de outubro de 2023;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 16 de outubro de 2023, excepcionalmente, 
o Sr. CÉSAR AUGUSTO DI NATALE NOBRE, e a partir de 17 de outubro de 2023, a Sra. NATALIA RODRIGUES RIZZO, preposta 
substituta da unidade, nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023.

Publique-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0001075-45.2023.2.00.0826 – PALMITAL

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
do Município de Campos Novos Paulista, da Comarca de Palmital, a partir de 05.10.2023, em razão da investidura da Sra. 
Anna Correa Pinto, na delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 
Município de Parapuã, da Comarca de Osvaldo Cruz; b) designo a Sra. Anna Correa Pinto para responder, excepcionalmente, 
pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 29.10.2023; e c) designo para responder pelo referido expediente, a partir de 
30.10.2023, a Sra. Luciana da Silva, preposta substituta da unidade, nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023. 
Baixe-se Portaria. São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 23/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a investidura da Sra. ANNA CORREA PINTO na delegação extrajudicial correspondente ao Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Parapuã, da Comarca de Osvaldo Cruz, em 05 de 
outubro de 2023, com o que se extinguiu a delegação que lhe foi anteriormente conferida correspondente ao Oficial de Registro 
Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Campos Novos Paulista, da Comarca de Palmital;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº 0001075-45.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO que a unidade correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 
Município de Campos Novos Paulista, da Comarca de Palmital, passou a ocupar, na lista de unidades vagas, a posição nº 2299, 
pelo critério de Provimento;

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 
de Notas do Município de Campos Novos Paulista, da Comarca de Palmital, a partir de 05 de outubro de 2023;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 29 de outubro de 2023, excepcionalmente, 
a Sra. ANNA CORREA PINTO, e a partir de 30 de outubro de 2023, a Sra. LUCIANA DA SILVA, preposta substituta da unidade, 
nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023.

Publique-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça
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PROCESSO PJECOR Nº 0001225-26.2023.2.00.0826 – TIETÊ

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pela MM. Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Tietê, a partir de 30.11.2023, em virtude do falecimento do Sr. Antonio Fernandes Neto; b) designo o 
Sr. Cláudio Luiz Silveira, preposto substituto da unidade, para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual 
data; e c) determino a inclusão da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Tietê na lista de unidades vagas, sob o nº 2360, pelo critério de Provimento. Baixe-se Portaria. 
São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 24/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. ANTONIO FERNANDES NETO, titular do Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tietê, ocorrido em 30 de novembro de 2023, com o que se extinguiu a 
respectiva delegação;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº 0001225-26.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Tietê, a partir de 30 de novembro de 2023;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, a partir de igual data, o Sr. CLÁUDIO LUIZ 
SILVEIRA, preposto substituto da unidade em questão, nos termos do Provimento CNJ nº 149, de 30.08.2023 (Art. 66, § 1º);

Artigo 3º: INTEGRAR a aludida delegação na lista das Unidades vagas, sob o número nº 2360, pelo critério de 
Provimento.

Publique-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0001082-37.2023.2.00.0826 – PEDREGULHO

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas 
do Município de Rifaina, da Comarca de Pedregulho, a partir de 05.10.2023, em razão da investidura da Sra. Letícia Araújo 
Faria, na delegação correspondente ao 25º Tabelião de Notas da Comarca da Capital; b) designo a Sra. Letícia Araújo Faria 
para responder, excepcionalmente, pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 29.10.2023; e c) designo para responder pelo 
referido expediente, a partir de 30.10.2023, a Sra. Bruna Maria Batista Viana, preposta substituta da serventia em questão, nos 
termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023. Baixe-se Portaria. São Paulo, 29 de fevereiro de 2024. FRANCISCO 
LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 25/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a investidura da Sra. LETÍCIA ARAÚJO FARIA na delegação extrajudicial correspondente ao 25º Tabelião 
de Notas da Comarca da Capital, em 05 de outubro de 2023, com o que se extinguiu a delegação que lhe foi anteriormente 
conferida correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Rifaina, da 
Comarca de Pedregulho;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº 0001082-37.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO que a unidade correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 
Município de Rifaina, da Comarca de Pedregulho, passou a ocupar, na lista de unidades vagas, a posição nº 2294, pelo critério 
de Provimento;
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R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião 
de Notas do Município de Rifaina, da Comarca de Pedregulho, a partir de 05 de outubro de 2023;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 29 de outubro de 2023, excepcionalmente, 
a Sra. LETÍCIA ARAÚJO FARIA, e a partir de 30 de outubro de 2023, a Sra. BRUNA MARIA BATISTA VIANA, preposta substituta 
da unidade, nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023.

Publique-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0000120-77.2024.2.00.0826 – APIAÍ

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: 
a) dispenso a Sra. Maria Luzia dos Santos do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga correspondente ao 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Itapirapuã Paulista, da Comarca de Apiaí, 
em razão do reconhecimento da ocorrência de quebra de confiança em sua pessoa; e b) designo para responder pelo referido 
expediente, em substituição, o Sr. Douglas Salles Rizato, titular da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Araçaíba, da Comarca de Apiaí. Baixe-se Portaria. São Paulo, 29 de 
fevereiro de 2024. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 30/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo CPA Nº 2023/52492, que considerou caracterizada a quebra 
de confiança na pessoa da Sra. MARIA LUZIA DOS SANTOS, Interina do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e 
Tabelião de Notas do Município de Itapirapuã Paulista, da Comarca de Apiaí;

CONSIDERANDO que a Sra. MARIA LUZIA DOS SANTOS foi designada pela Portaria nº 80/2017, disponibilizada no D.J.E. 
de 27 de abril de 2017, para responder pelo expediente do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 
Município de Itapirapuã Paulista, da Comarca de Apiaí, a partir de 1º de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECor nº 0000120-77.2024.2.00.0286, bem como o teor do Art. 39, § 
2º, da Lei Federal nº 8.935/94, c/c o Art. 69, do Provimento nº 149/2023, da E. Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ;

R E S O L V E:

Artigo 1º: DISPENSAR a Sra. MARIA LUZIA DOS SANTOS do encargo de responder pelo expediente da delegação vaga 
correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Itapirapuã Paulista, da 
Comarca de Apiaí;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo referido expediente o Sr. DOUGLAS SALLES RIZATO, titular do Oficial de 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Araçaiba, da Comarca de Apiaí;

Artigo 3º: DETERMINAR os efeitos desta Portaria a partir de sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico.

Publique-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0000991-44.2023.2.00.0826 – PORANGABA

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e, por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 
Porangaba, a partir de 05.10.2023, em razão da investidura da Sra. Glaucia de Carvalho Schimidt, na delegação correspondente 
ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Caieiras; 
b) designo a Sra. Glaucia de Carvalho Schimidt para responder, excepcionalmente, pelo expediente da delegação vaga, de 05 
a 31.10.2023; e c) designo para responder pelo referido expediente, a partir de 1º.11.2023, o Sr. Rubens Motta Filho, titular do 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Torre de Pedra, da Comarca de Porangaba, 
nos termos do Art. 69, do Provimento CNJ nº 149/2023. Baixe-se Portaria. São Paulo, 05 de março de 2024. FRANCISCO 
LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.
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PORTARIA Nº 32/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a investidura da Sra. GLAUCIA DE CARVALHO SCHIMIDT na delegação extrajudicial correspondente ao 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e Tabelião de Notas da Sede da Comarca de Caieiras, em 
05 de outubro de 2023, com o que se extinguiu a delegação que lhe foi anteriormente conferida correspondente ao Tabelião de 
Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Porangaba;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR Nº nº 0000991-44.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO que a unidade correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 
Porangaba, passou a ocupar, na lista de unidades vagas, a posição nº 2301, pelo critério de Remoção;

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da 
Comarca de Porangaba, a partir de 05 de outubro de 2023;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 31 de outubro de 2023, excepcionalmente, 
a Sra. GLAUCIA DE CARVALHO SCHIMIDT, e a partir de 1º de novembro de 2023, o Sr. RUBENS MOTTA FILHO, titular do 
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Torre de Pedra, da Comarca de Porangaba, 
nos termos do Art. 69, do Provimento nº 149/2023.

Publique-se.

São Paulo, 05 de março de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0001008-80.2023.2.00.0826 – CRAVINHOS

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pela MM. Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 
da Sede da Comarca de Cravinhos, a partir de 05.10.2023, em razão da investidura do Sr. Victor Novais Buriti, na delegação 
correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e 
de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Colina; b) designo o Sr. Victor Novais Buriti para responder, excepcionalmente, 
pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 16.10.2023; e c) designo para responder pelo referido expediente, a partir de 
17.10.2023, o Sr. Valmir Joaquim da Silva, titular do Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de 
Cravinhos, nos termos do Art. 69, do Provimento CNJ nº 149/2023. Baixe-se Portaria. São Paulo, 06 de março de 2024. 
FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 33/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a investidura do Sr. VICTOR NOVAIS BURITI na delegação extrajudicial correspondente ao Oficial de 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas 
da Sede da Comarca de Colina, em 05 de outubro de 2023, com o que se extinguiu a delegação que lhe foi anteriormente 
conferida correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de 
Cravinhos;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0001008-80.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO que a unidade correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas da Sede da Comarca de Cravinhos, passou a ocupar, na lista de unidades vagas, a posição nº 2306, pelo critério de 
Provimento; 

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de Cravinhos, a partir de 05 de outubro de 2023;
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Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 16 de outubro de 2023, excepcionalmente, 
o Sr. VICTOR NOVAIS BURITI, e a partir de 17 de outubro de 2023, o Sr. VALMIR JOAQUIM DA SILVA, titular do Tabelião de 
Notas e de Protesto de Letras e Títulos da Comarca de Cravinhos, nos termos do Art. 69, do Provimento CNJ nº 149/2023.

Publique-se.

São Paulo, 06 de março de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

PROCESSO PJECOR Nº 0001085-89.2023.2.00.0826 – APIAÍ

DECISÃO Aprovo o parecer apresentado pela MM. Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, ora adotados: 
a) declaro a vacância da delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca Apiaí, a partir de 05.10.2023, em razão da investidura do Sr. Diego Rodrigues da Silva, na delegação 
correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca Pirajuí; b) 
designo o Sr. Diego Rodrigues da Silva para responder, excepcionalmente, pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 
31.10.2023; e c) designo para responder pelo referido expediente, a partir de 1º.11.2023, a Sra. Alessandra Leite de Moraes 
Madureira, preposta substituta da unidade, nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023. Baixe-se Portaria. São 
Paulo, 05 de março de 2024. FRANCISCO LOUREIRO - Corregedor Geral da Justiça.

PORTARIA Nº 34/2024

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO a investidura do Sr. DIEGO RODRIGUES DA SILVA na delegação extrajudicial correspondente ao Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Pirajuí, em 05 de outubro de 2023, com 
o que se extinguiu a delegação que lhe foi anteriormente conferida correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca Apiaí;

CONSIDERANDO o decidido nos autos do Processo PJECOR nº 0001085-89.2023.2.00.0826, o disposto no parágrafo 2º, 
do artigo 39, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, o teor do item 11, do Capítulo XIV, das Normas Extrajudiciais 
da Corregedoria Geral da Justiça, bem como o que consta do Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, da E. Corregedoria 
Nacional de Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO que a unidade correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca Apiaí, passou a ocupar, na lista de unidades vagas, a posição nº 2304, pelo critério de Remoção;

R E S O L V E:

Artigo 1º: DECLARAR a vacância da Delegação correspondente ao Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca Apiaí, a partir de 05 de outubro de 2023;

Artigo 2º: DESIGNAR para responder pelo expediente da delegação vaga, de 05 a 31 de outubro de 2023, excepcionalmente, 
o Sr. DIEGO RODRIGUES DA SILVA, e a partir de 1º de novembro de 2023, a Sra. ALESSANDRA LEITE DE MORAES 
MADUREIRA, preposta substituta da unidade, nos termos do Art. 66, § 1º, do Provimento CNJ nº 149/2023.

Publique-se.

São Paulo, 05 de março de 2024.

FRANCISCO LOUREIRO
Corregedor Geral da Justiça

DICOGE 5.1

PROCESSO Nº 1002013-65.2021.8.26.0083 - AGUAÍ - CLÁUDIO MAFRA DA SILVA e OUTROS.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, 

ora adotados, nego provimento ao recurso. Publique-se. São Paulo, 06 de março de 2024. (a) FRANCISCO LOUREIRO, 
Corregedor Geral da Justiça. ADV: RONALDO MOLLES, OAB/SP 303.805 e DIRCEU VINÍCIUS DOS SANTOS RODRIGUES, 
OAB/SP 404.046.

PROCESSO Nº 0004348-45.2023.8.26.0361 - MOGI DAS CRUZES - ROBSON LEITE GOUVEIA.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, ora 

adotados, rejeito os embargos de declaração. Int. São Paulo, 06 de março de 2024. (a) FRANCISCO LOUREIRO, Corregedor 
Geral da Justiça. ADV: ROBSON LEITE GOUVEIA, OAB/SP 244.548 (em causa própria).

PROCESSO Nº 0003338-39.2016.8.26.0028 - APARECIDA - ANTONIO DINIZ.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pela MM.ª Juíza Assessora da Corregedoria e por seus fundamentos, 

ora adotados, nego provimento ao recurso administrativo interposto. São Paulo, 06 de março de 2024. (a) FRANCISCO 
LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça. 
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PROCESSO Nº 1123608-09.2023.8.26.0100/50000 - SÃO PAULO - JACIRO RIBEIRO e OUTROS.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer apresentado pelo MM. Juiz Assessor da Corregedoria e por seus fundamentos, ora 

adotados, rejeito os embargos de declaração. Int. São Paulo, 06 de março de 2024. (a) FRANCISCO LOUREIRO, Corregedor 
Geral da Justiça. ADV: JACIRO RIBEIRO, OAB/SP 179.953 (em causa própria) e PAULO SÉRGIO ABUJAMRA FILHO, OAB/SP 
407.391.

DICOGE 5.1 
 
PROCESSO Nº 2024/19513 - SÃO PAULO- CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
DESPACHO: Por ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça, publiquem-se no DJe, por três dias 

alternados, e no Portal do Extrajudicial, a r. decisão reproduzida a fl. 05/09 prolatada pelo Excelentíssimo Senhor 
Corregedor Nacional de Justiça no Processo SEI/CNJ 01676/2024 (fl. 04), e o Provimento nº 159, de 18 de dezembro de 
2023, da E. Corregedoria Nacional de Justiça, para ciência e observação pelos senhores responsáveis pelas delegações 
que, isolada ou cumulativamente, prestem os serviços correspondentes às especialidades de Registro de Imóveis, 
Registro Civil das Pessoas Naturais e Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas. A seguir, voltem 
os autos conclusos para que sejam adotadas as medidas cabíveis para a alteração da Ata Padrão de Correição, para 
que passe a prever a fiscalização referida no art. 12, §§ 1º e 2º, do Provimento CNJ nº 159/2023 e para a oportuna 
comunicação, à E. Corregedoria Nacional de Justiça, de todas as providências que forem adotadas. São Paulo, 28 de 
fevereiro de 2024. (a) JOSÉ MARCELO TOSSI SILVA, Juiz Assessor da Corregedoria. 
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SPI  

COMUNICADO CG nº 137/2024
(CPA nº 2017/348)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos senhores Magistrados, Dirigentes e Servidores da Primeira Instância, que 
utilizam o Sistema SAJ/PG5, a atualização dos prazos da classificação dos mandados.

CLASSIFICAÇÃO DOS MANDADOS NSCGJ
Descrição Tipo de Prazo Artigo Prazo

1 – Comum Dias Corridos Art. 1.014, §1º, inciso I c.c. art. 1.000, 
§2º, inciso V 45 dias

2 – Urgente – Plantão - Imediato Dias Corridos Art. 1.014, §1º, inciso II c.c. Art. 
1.000, §2º, inciso I Máximo 24 horas

12 – Urgente – Plantão – 48 
horas Dias Corridos Art. 1.014, §1º, inciso III c.c. Art. 

1.000, §2º, inciso II Máximo de 48 Horas

8 – Réu Preso Dias Corridos Art. 1.014, §1º, inciso VI c.c. Art. 
1.000, §2º, inciso IV 3 dias

7 – Urgente Dias Corridos Art. 1.014, §1º, inciso IV e 
Comunicado CG nº 914/2015 5 dias 

13 – Cumprimento Remoto Dias Úteis Art. 1.014, §1º, inciso VII c.c. Art. 
1.000, §2º, inciso III 7 dias úteis

16 – Audiência Dias corridos Art. 1.014, §1º, inciso V c.c. Art. 
1.000, §2º, inciso VI e §3º e §4º

a) Audiência de conciliação ou de 
mediação (art. 334 CPC): até 20 
(vinte) dias úteis antes da data 
designada; 
b) Qualquer outra audiência: até 
10 (dez) dias úteis antes da data 
designada

1) As classificações constantes da tabela podem ser selecionadas pelas Unidades Judiciais no ato da emissão do mandado, 
conforme deliberações do Juiz do feito.

2) A classificação de Réu Preso será objeto de seleção pelas Unidades no ato da emissão.
3) Dúvidas:
Unidades judiciais, exclusivamente através do Portal de Chamados (https://suporte.tjsp.jus.br), na categoria – Práticas 

Cartorárias e Distribuidores – Primeira Instância”. Subcategoria> Planejamento, Modelos e Movimentações: Planejamento – 
Modelos de Expediente 

Centrais de mandados, exclusivamente através do Portal de Chamados (https://suporte.tjsp.jus.br), na categoria – “Práticas 
Cartorárias e Distribuição – 1ª Instância” > oferta “Central de Mandados”.

SPI
COMUNICADO CG Nº 138/2024

(CPA  2016/130718)

A Corregedoria Geral da Justiça COMUNICA aos Magistrados, Dirigentes, Servidores das Unidades Judiciais e dos 
Distribuidores da Primeira Instância, Membros do Ministério Público, Defensores Públicos, Advogados e ao público em 
geral que a habilitação das entidades e a movimentação da conta judicial referente à destinação dos recursos oriundos da 
aplicação da Pena de Prestação Pecuniária, regulamentada pelo Provimento CG n° 01/2013, passarão a observar os seguintes 
procedimentos:  

I) Em relação à movimentação das contas:

1) Para movimentação das contas e gestão do dinheiro arrecadado as unidades que tramitam feitos das competências 
“10 – Juizado Especial Criminal” e “16 – Execução Criminal” deverão instaurar um procedimento administrativo digital, por ano 
corrente, para controle dos valores arrecadados, sendo iniciado o expediente com certidão cartorária em que conste o saldo 
inicial da conta vinculada ao juízo. 

2) As unidades solicitarão ao cartório do Distribuidor, por e-mail, o cadastro do procedimento administrativo nos termos 
deste Comunicado.

3) O Distribuidor realizará a distribuição do procedimento administrativo por direcionamento à Vara solicitante, observando-
se:

3.1) Competência 10 – Juizado Especial Criminal ou 16 – Execução Criminal, conforme o caso;
3.2) Classe: 1298 – Processo Administrativo
3.3) Assunto: 14882- Destinação de Recursos Decorrentes da Pena de Prestação Pecuniária

4) No procedimento administrativo deverão ser proferidas todas as decisões que envolvam a destinação dos valores 
depositados, bem como a juntada dos extratos mensais da movimentação da conta vinculada ao juízo (art. 1º do Provimento CG 
n° 01/2013).
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5) Ao final do ano, deverá ser realizado um “balanço” do quanto arrecadado e destinado naquele exercício, bem como 
quais entidades foram beneficiadas e os valores recebidos por cada uma delas, sendo ao final apresentado eventual saldo 
remanescente na conta vinculada ao juízo.

6) Os procedimentos administrativos que estiverem cadastrados com o assunto “50912 - Movimentação de Conta” deverão 
ser retificados pela própria unidade para que conste o assunto “14882 – Destinação de Recursos Decorrentes da Prestação 
Pecuniária”. 

II) Em relação à habilitação das entidades:

1) As Entidades que desejarem se habilitar para serem beneficiadas dos recursos provenientes das prestações pecuniárias 
deverão solicitar a destinação dos valores por meio do peticionamento eletrônico inicial, utilizando a classe “1298 – Processo 
Administrativo”,  assunto “50193- Habilitação de Entidade” e  competência “10 – Juizado Especial Criminal” ou “16 – Execução 
Criminal”, a depender do caso. 

2)  Deverá ser protocolado um procedimento administrativo para cada entidade interessada.

3)  O pedido deverá ser instruído com todos os documentos previstos no art. 483-D das Normas de Serviço da 
Corregedoria 

Geral da Justiça.

4)  A decisão acerca da habilitação da entidade deverá ser proferida neste expediente.

5) A entidade beneficiária deverá prestar contas anualmente dos recursos recebidos, se outro prazo não for fixado pelo 
magistrado gestor, contendo todos os documentos previstos no art. 483-E das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça, devendo utilizar-se do peticionamento eletrônico intermediário, indicando a Categoria “Petições Diversas”, Tipo de 
Petição “7566- Prestação de Contas - Prestação Pecuniária” e Tipo de Documento “1094- Prestação de Contas - Prestação 
Pecuniária”.

Fica revogado o Comunicado CG nº 1022/2017.

Dúvidas do público interno poderão ser dirimidas pela Secretaria da Primeira Instância exclusivamente pelo Portal de 
Chamados (https://suporte.tjsp.jus.br), selecionando a categoria “Práticas Cartorárias e Distribuidores – Primeira Instância”:

Subcategoria>Área Criminal/Execução Criminal/Infância Infracional: Outros Procedimentos Cartorários (dúvidas de 
procedimento cartorário).

Subcategoria>Área Distribuidor – Área Criminal e Infância e Juventude Infracional – Interno: Distribuição Criminal – 
Distribuição de Processo (dúvidas dos Distribuidores).

SEÇÃO III

MAGISTRATURA

Subseção I - MOVIMENTO DOS MAGISTRADOS

SEMA 3.3

SEMA 3.3.1 – DESIGNAÇÕES CAPITAL

DESEMBARGADORES

Dr. JOSE PERCIVAL ALBANO NOGUEIRA JUNIOR, DESEMBARGADOR(A), 8ª Câmara Direito Público, para presidir 
Plantão Judiciário nos termos das Res. 495/09 e 594/13 (Seção de Direito Público), Capital em 09/03/2024, em substituição ao 
Dr. ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA RUSSO.

Dr. ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA RUSSO, DESEMBARGADOR(A), 15ª Câmara de Direito Público, substituído no Plantão 
Judiciário (Direito Público), Capital em 09/03/2024.

Dr. JOSÉ JARBAS DE AGUIAR GOMES, DESEMBARGADOR(A), 11ª Câmara de Direito Público, para presidir Plantão 
Judiciário nos termos das Res. 495/09 e 594/13 (Seção de Direito Público), Capital em 10/03/2024, em substituição ao Dr. 
ALDEMAR JOSE FERREIRA DA SILVA.

Dr. ALDEMAR JOSE FERREIRA DA SILVA, DESEMBARGADOR(A), 17ª Câmara de Direito Público, substituído no Plantão 
Judiciário (Seção de Direito Público), Capital em 10/03/2024.


